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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 
Parecer n.º: 091/2015  
Processos n.º: 235 – PE 90/15 
Assunto: Regime Jurídico das Parcerias Voluntárias 

 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei Complementar n.º 90/2015, busca autorização legislativa 
para instituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação, destinada a monitorar e 
avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil, de acordo 
com a Lei Federal n.º 13.019/14, que estabelece o regime jurídico das parcerias 
voluntárias. 

A mensagem justificativa esclarece que, por força da referida Lei, cabe aos 
Municípios a criação de Comissão para acompanhamento das parcerias firmadas 
entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil. Por fim, 
informa que a gratificação prevista aos membros integrantes da Comissão, 
correspondente ao índice de 0,5 (zero vírgula cinco) do valor Padrão Referencial 
do Plano de Carreira dos Servidores, se justifica pelo fato de que as atribuições 
legais pelo desempenho das funções na Comissão exigem dos servidores atuação 
destacada que transcendem aquelas próprias de seus cargos efetivos. 

Analisada a matéria, e  apó s  ouv i r  o  P r o cu r ado r -Ge r a l  do  
Mun i c í p i o ,  os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram recomendar 
a sua aprovação. 

É o parecer. 
 

Sala de reuniões, 21 de julho de 2015. 

 

 

 
Ver. Gustavo Zanatta – PP Ver. Márcio Miguel Müller – PTB      
    1º Secretário    Presidente 
 
 
 

 
Ver. Dorivaldo da Silva                             Verª. Rosemari Almeida – PP  
          PDT          (suplente) 
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